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COT7CSDS Dasooirros nos IMPOSTOS 3 TAXAS
MTOICIPAI3, S ttt OUTRAS

O PR3F3ITO MWICIPAL DE CKJA!íHX33

Taco «abar que a Câmara Municipal do Guanhaea, Sstado

de Minas &«rmi*ff aprovou • «a sanciono a ae&uinte LAÍS

Ari. l* - Vioa o iicecutivo Municipal, autorizado a con
ceder o prazo para pagamento do Impostos o Taxa* Municipais com desoon-

to do 485* (quarenta o oito por canto) ato* 10 do abril do 1997 o com do£

conto do 4O£ (quarenta por cento) para pagamento ate* 10 de maio de 1997
aos contribuintes inscritos em Dívida AtiVa*

Art. 2* - fioa ainda o Executivo Municipal autorizado •

a conceder o praoo para pagamento com desconto de 39^ (trinta o oito por
cento) até* 10 de abril do 1997 o com desconto de 30jt (trinta por cento)

para pagamento até 10 de maio do 1997, referente ao Imposto Sobro Servi

90 de Qualquer natureza ~ ISSqKf Impõeto Predial Territorial Urbano-IPTU
e/ou Taxae Municipais do corrente exercício»

Parágrafo 1« - Oa Imposto» e Taxas Municipais em OÍviâa

Ativa evou do corrente exercício poderio ser dividido» em ate* 06 (eeia)
paroelaa iguaia com os descontos propostos noa artigos anteriores, aoro£
oidoe de 12̂  (doze por cento), não podendo ae paroelae desta divisão *
nunca serem inferiores a Hf20,00 (vinte reais).

Parágrafo 2» - A» paroelaa de que trata o parágrafo an
torior aí poderão ser efetuadaa ate* o dia 10 de maio de 1997*

Art* 3* - Oe descontos conoedidoe no art. IB desta Lei

referente aos Impostos e Taxa* Municipais, doe contribuintes inscritos '



_ . «r-.
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Dívida Atira* ao aerão concedidos se os meamos estiverem quite com

oa Impostos e Taxas Municipais do corrente exercício.

Art. 4* - Findo o prazo concedido nesta Lei o Municí-

pio expedirá certidão das dívidas remanescentes, com incidência total

de multas, juros e correçao monetária e enviará aos advogados, para '

execução.
Art» 5a - 3sta Lei entrará em vigor na data de sua •

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ouanhaee» aos 05 de março de

1997.

António Carlos Morais Mirand

Prefeito Municipal
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